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0 Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a Edilidade aprovou, e

ele promulga o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIVO

Art. 1° - Fíca concedida a hfflDALHA DE HONRA AO MERITO RIO BRANCO ao

SENHOR  FRANCISCO  DOS   SANTOS   SAMPAIO  PFESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA - por sua inestimável contribuição e trabalho

em defesa dos cidadãos Roraimenses.

Parágrafo Único - A solenidade de entrega da Medalha, dar-se- á no Plenário Estác].o

Pereira de Mello, ou aonde lhe convier.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

0 Presidente Da Assembleia Legislativa Do Estado De Roraima, o Senhor

Francisco     dos     Santos     Sampaio,     Soldado     Sampajo,     nascido     em     Pedreiras,     no

estado     do     Maranhão,     filho     de     trabalhadores     ruaís,     que     durante     a     ínfância,

adolescência     e    juventude,     conviveu     com     a     mílitância     do     pai,     lutando     pelos

direitos    dos    agricultores    familiares    de    sua    região    através    do    sindicato.    Mas    pela

ausência     de     perspectivas     no     município     de     origem,     ainda     jovem     veio     para

Roraima     em     busca     de     melhores     condições     de     vida,     estudo     e     de     trabalho.

Com    pouco    tempo    que    em    Roraima    chegou,    passou    no    concurso    público    para

integTar    a   Polícia   Mílitar    de    Rorajma    e   já    nos    pnmeiros    meses    de    ingresso    na

casema    começou     a     questionar    e    a     milítar    em     defesa    de     reivindicações     dos

policiais    da   época    e,   para   tanto,    jngressou    na    APBM    (Associação    de   Policiais    e

Bombeiros     Militares     de     Roraima)     na     qual     em     pouco     tempo     tomou-se     seu

presidente.

Enquanto    presidente    da    APBM,    Sampaio    destacou-se    como    uma    liderança    com

excelente    capacídade    de    articulação    política,    capaz    de    ouvir    crít[cas    e    sugestões,

e    tendo    como    princípío    norteador    de    suas    ações    a   busca    pela    conciliação,    sem

abrir     mão     dos     direítos     que     reivindjcava     para     a     categoria     que     representava.

Mas    diante    da   intransigência   e    até   mesmo    da   perseguição   praticada   -    por   parte

do   comando   da   PM   na   época   e   do   próprio   govemo   do   estado   -   aos   policiais   que

reívindicavam     seus    direitos    e    melhorias    nas    condições     salariais    e    de    trabalho,

Soldado    Sampaio    teve    o    atrevimento,    juntamente    com    outros    companheiros    de

farda    e    diretores    da    APBM,    de    líderar    um    movímento    grevista    dos    políciais    e

bombei ros                militares,                iniciada                em                março                de                2 009.

A     jamais     imaginada     greve     foi     se     consoljdando     e     suas     lideranças     sofreram

inúmeras     represálias     e     perseguições,    tendo    como    alvo    central     o     líder    grevista

que,    com    seu    jeito    símples,    conciliador    e    com    postura    fime    em    defesa    dos

direitos    que    reivíndicavam    conseguiu    conquistar    o    apoio    de    setores    da    sociedade
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que,     em    conjunto    com    a    participação     ativa    das    mulheres     dos     PMs     e    BMs

serviram          de          base          de          sustentação           para          a          Lreve           vitori osa.

Talvez    por    conta    do    resultado    vítor]oso    da    greve,    as    lideranças    do    movimento

grevista    começaram    a    sofrer    mais    represálias    e    isso    fez    com    que    aflorasse    a

necessidade    da    eleição    de     um     deputado    estadual     que    representasse    os    anseios

e     necessidades     dos     policiaís     e     bombeíros     militares     de     Rorajma,     e     por     ter

demonstrado        uma        liderança       natural,        responsável        e        estratégica,        Soldado

Sampaio    foi    escolhido    para    ser    o    candidato    da    base    da    APBM    ao    cargo    de

deputado                                            estadual                                            em                                            2010.

Como     sua    hístória    de    vidas    sempre    esteve     ligada    a    defesa    dos    direitos    dos

trabalhadores   da   cidade   e   do   campo,   a   opção   de   Sampaio   foi   procurar   um   partido

que     tivesse     esse     compromisso     em     sua     linha     de     atuação,     depois     disso     foi

necessário     analísar     a    viabilidade    eleitoral,     para    consolidar    uma     Íiliação     a     um

partído   que   tivesse   condições   de   eleger   e   assim   foi   feito.   Sampaío   fez   sua   filíação

ao PC do 8, partido no qual ainda hoje é filíado.

No   parlamento,   a   luta   ganhou   ainda   mais   força   e,   além   da   Segurança   Pública,   o

homem    do    campo    também    recebeu   a   atenção    do    deputado.    Como    presidente    do

Poder    Legislativo,    desenvolveu    uma    série    de    ações    voltadas    ao    servidor    públíco,

como    a    aprovação    do    Plano    de    Cargos,    Carreira    e    Remuneração    (PCCR)    da

Universídade     Estadual      e     da     Saúde,      posse     dos     aprovados      no     concurso     da

Assembleia,     revisão     salarial,     pagamento    de     progTessões     e     políticas    de    fomento

à                                                                       agricultura                                                                       fam i líar.

Em   seu   primeiro   mandato,   foi   uma   das   vozes   maís   ativas   na   ALERR   na   base   da

oposição     ao     govemador     da     época,     denuncjando     as     inúmeras     irregulaTidades     e

casos     de     corTupção     no     govemo,     inclusive     o     desvio     de     mi[hões     de     reais     do

lnstituto       de      Previdência      do       Servidor      Público.       Também       se       destacou       na

apresentação    de    projetos    que    iníbiam    a    prática    de    irregularidades    por    parte    dos

govemantes    e    leis    em     defesa    dos    interesses    dos    servidores    públicos    estaduais.

Já    no    segundo    mandato,     Sampaío    esteve    na    base     govemista    e    através    desta
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atuação     conseguiu     avançar     em     inúmeras     reMndicações     de     sua     base     política

inicial    da   qual   jamajs   se   desligou,   e   manteve    seu   vínculo   na   defesa   dos   direitos

das      demais      categorias      de      servidores      estaduaís      e      dos      movimentos      sociaís,

preservando      sempre      seu      vínculo      com      a      luta      dos      agricultores      familiares.

Na   campanha   do    segundo    tumo    das    eleições    ao    governo    e   já    reeleito    deputado

estadual,       Soldado       Sampaio       apoiou       incondicíonalmente       o       então       candidato,

Antônio    Denarium,    e    dada    a    sua    habílidade    de    dialogar    com    os    contrários    na

busca   da   concíliação,   foi   convidado   a   exercer   o   cargo   de   Chefe   da   Casa   Civil   do

govemo   do   estado,   só   saindo   do   cargo   para   retomar   para   a   ALERR   e   disputar   e

ser                     el e í to                     presí dente                     daquela                     casa                     legi sl at i va.

Como     presidente,     Sampaio     promoveu     uma     reforma     adminístrativa     ínédita     que

permite     que     cada     servidor     seja     alocado     dentro     da     estrutura     organizacional,

cumprindo      suas      atribuições,      de      acordo      com      as      qualificações      profissjonais.

Também       promoveu      campanhas      para      conscientizar      a      população       sobre      as

medidas                     preventivas                     contra                     o                     corona                    ví rus.

Casado,    pai    de    três    filhos,    bacharel    em    contabilidade,    Soldado    Sampaio    é    ficha

limpa,     continua     sendo     um     dos     parlamentares     mais     atuantes     da     Assembleia

Legislatíva    de    ROTaima,    pessoa    sjmples,    discreta,    tem    mantido    a    coerêncja    com

os princípios e motívações que o motjvaram a ingTessar na política partidária.

Gabinete do Vereador,  10 de maio de 2022.
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Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PDL N° 093 e 094#022
Autoria :  All]uquerque

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PDL N° 093 e 094n022

Reunião :                 19a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         28/06#022 -11:14:01 às ll:15:21

± :           E::ànal
ÕTrum :              Maioria simpies
Condicão :               Maioi.ia simptes
Total de Presentes 15 Par]amentares

N.Ordem    Nome do parlamentar
42        Adnan Lima
24      Amuerque
2        Aline Rezende

46        Dr. lkbrson
6         Gabriel Mota

27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyerre pablo
29        ldazio da perfil
30       kalootávio
%       Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47       Klebersk]uem
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mekiuisedek
43     NimB*
53        RegiarmMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThiagoFogaça
51        TutiLopes
36     VavádoTh"

Totais da Votacão : slM          NÃ0
120

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

:   Dr.   Ilderson
:   Albuquerque

pamdo             Voio
PMB             Sim
REDE           Sim
PRTB          Não votou
PTB              Presidente
PV                 Sim
SD                Não votou
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD               Não votou
PRB               Sim
PSL               Sim
PSC             Não votou
MDB             Não votou
PV               Não votou
PP                Não votou
PTC             Não votou
PL                  Sim
PSD              Sim

:--:-_

TOTAL
12

Horório
11 : 14:20
1 1 : 1 4: 1 5

11 : 14:30

11 :14:15

1 1 : 14:26
11 : 14:08
1 1 : 1 4: 1 1

11 :14:11

11 : 14:33
1 1 : 14:27

11 : 14:32
11 : 14:23
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"BRASIL: DO CABURAI A0 CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIV0 N° 1.151, DE 28 DE JUNH0 DE 2022.

CONCEDE   A   MEDALHA   DE   HONRA   AO

MÉRIT0     RI0     BRANC0     AO     SENHOR

FRANCISC0      DOS      SANTOS      SAMPAIO,

PRESI DENTE               DA               ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA  DO  ESTAD0  DE  RORAIMA,

POR SUA INESTIMÁVEL CONTRIBUIÇÃO E

TRABALHO   EM   DEFESA  DOS   CIDADÃOS

RORAIMENSES.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Ari. 1° - Fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO MERITO RIO BRANCO ao

SENHOR   FRANCISCO   DOS   SANTOS   SAMPAIO,   PRESIDENTE   DA  ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA - por sua inestimável contribuição e trabalho

em defesa dos cidadãos Roraimenses.

Parágrafo Único -A solenidade de entrega da Medalha, dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Mello, ou aonde lhe convier.

Ari. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 28 de junho de 2022.
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30/06/22,  11 :54 Email -Secretaria Geral  Leglslativa SGL -Outlook

DECRETO  LEGISLATIVO  N°  1.150/2022 e  1.151/2022

Secretaría Geral  Legjslativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>

Qui,  30/06/202211 :54
Para:

•    Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>;
•    Diário oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>

Ü4 anexos  (1  MB)

Ofício  n° 264-2022.pdf; Ofício  n° 263-2022.pdf;  Decreto n.°  1151 -2022  -PDL 094-2022.docx;
Decreto n.°  1150-2022  -  PDL 093-2022.docx;
Bom dia, segue em anexo os Ofícios ng  263 e 264/2022 com as mídias para  que sejam publicadas no Diário
Ofi`cio  do Munici'pio.  Por gentileza acusar o recebimento.

Att'

Vanderléia   Parmigiani

®SGL-CâmaraMunicípaldeBoavista

https ://outlook.live. com/mail/0/§entitems/id/AQM kADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtM DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu 06XsWEACA...       1 /1
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA V]STA

DECREIOtECISLAIWON®1.150,DE28f»JUNl+ODE2022.

CONCEt)E  A  MEDALHA  DE  HONm AO  MÉRITOR#sE¢##ouÊ#%N#M\#EAM§\*

o pREslDENTE DA cÂAAAm MUNlclpAL DE BOA vls-

:Aá;,á:,Lae¥rque®sver®ad®resc,provaramee,epromu,ga

DECRETO LEGISLATIVO :

MÉRiToffib'®B-rifi:€ó°nacoeds!ÃfioAR'E'Á'i#ôND5oH°NNoiSAÊ8

#rRaNbE:]Rh:gát:ieqs:l:âs-`Fd®ardsau®asiE:Êii=¥n:]e::rrtr"çã®

::Lhdo.,,dEr:T£¥.núoh?.]:#,:.Ê'n#i:d;eç:i:anláêgÂed,fo,M.o[
Art. 2° i Esie D®crei® Leglsla.ivo en.ra em vigor m

dalo de sL.o publicação.

B®a Visto-RR, 2e de iunh® de 2022.

Oenlls®n Coslo e Sllvo
Presidente da Cdmam MiJniclpal de Boa VLsta

cÀMAm MUN]clpAL DE BOA vlsTA

DEcmTolEelsl.An\oNo1.151,DE28DEluNl+oE#2o22.

coNCEDE  A  MEDALHA  DE  Holum  Ao  MÉRl-

:£NRT18SBS"NPCAO]O#RSÉrDHE&EEFDrÂN#sECMOBPÉ?Â

:LÃ:iEN:E!##g¥t[gsT£E8!Êi:ÇàAà8M¥N#sTP£g
0 PRES]DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:As'eg:,n¥o¥rque®Sver®adorosaprovorameelepromuiga

DECRETO l.EGISLATIVO :

MÉR]TOARró]8°ri#êaó`::`seEdkdhdo:#áDfià#oDEDg?¥A#Tâ€
PAIO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEOISLATIVA DO Esi

:::Rd°e¥f¥arTo-sEídrasduãa®'snÊ:trf#VeekosTtribuiç6oeftai

::Lhdae,[£P:ar::r|:rid€:.núonLci::á?i:°Einá:i#eç:i%'á:gÂed[For::
Art. 2° - Es.e Decret® Legislaliv® eh.ra em vlgor na

dam de sua publlcaçó®.

B®® Vlsta-RR, 2® de |iinho de 2022.

®enllsoh C®sla e Sllva
Presidente da CÍ]mara Muni(ipal de Boa Vista

01  de Julho de 2022

Poder Legislalivo
Pres)denie:

6enilson C®sia e Sflva

Jull::'aTfiç:sV®locã;:ir®eà':eÁlnLeéida
sffl und® Vice-Presldente

Elerson Perejra Silvo
Prirneiro Secrei6rio:

Allne Mariq de Jvtenezes Rezende Chcigas
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